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ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA 

UNIDADE REQUISITANTE: Servigo Autônomo de Agua e Esgoto de Itapajé-CE 

1. DO OBJETO 

rona AA 

fbrica 

1.1. REGISTRO DE PRECO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICAO DE LACRES, 
ARRUELAS, HOSTIAS E TUBETES PARA O USO EM HIDROMETROS E CONEXOES PARA 

TUBOS PEAD PARA LIGACOES PREDIAIS JUNTO AO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DE ITAPAJE-CE, de acordo com as especificagdes e quantitativos previstos neste termo. 

1.2. Este objeto sera realizado através de licitagdo na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, do tipo 

MENOR PRECO POR LOTE, com a forma de fornecimento PARCELADA. 

2. DAS ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 

Lote | - CONEXOES PAl 

Rosca Macho ou Rosca Fémea 

01 Arruela de vedação para 3 50.000 

02 Héstia para corte de agua Und. 40.000 

03 Lacre em PVC anti-fraude para selar hidrometro (cor Und. 20.000 

vermelho) 

04 Lacre em PVC anti-fraude para selar hidrometro (cor azul) Und. 20.000 

Tubete (3/4”) em PVC longo de acordo com as normas da Und. 6.000 

05 ABNT 

Tubcte (3/4”) em PVC curto de acordo com as normas da Und. 6.000 

06 ABNT 

o7 Porca (3/4”)em PVC, de acordo com as normas da Und. 10.000 

ABNT. 

Lote Il - CONEXOES PEAD 

o Unido de Compressdo em Polipropileno (PP) para Und. 4.000 

tubo PEAD 20mm - Rosca Macho ou Rosca Fémea 
Té de Compressio em Polipropileno (PP) para tubo Und. 2.000 

02 | PEAD 20mm com derivação em rosca macho ou 

rosca fémea 
03 Tampiio de Compressio PP para PEAD 20mm Und. 2.000 

04 | Cotovelo de Compressio PP para PEAD 20mm Und. 2.000 

05 Cotovelo Adaptador de Compressio PP para PEAD Und. 2.000 

20mm - Rosca Macho ou Rosca Fémea 

06 Adaptador de Compressio PP para PEAD 20mm Und. 4.000 

2.1. Havendo divergéncias entre as especificagdes deste anexo e as do sistema, prevalecerdo as deste anexo. 

2.2. Os bens objeto desta contratação sio caracterizados como comuns nos termos do inciso XIII do art. 6° c/c o art. 20 

ambos da Lei n° 14.133/2021. 

3. DO PRAZO DE VIGENCIA E ALTERACAO 
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3.1. O prazo de vigência do contrato será 12 meses, contado da data de sua assinatura, na forma do art. 94 c/c o art. 105 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, o disposto no art. 71 da 

Lei Federal nº 13.303/2016. 

3.2. O contrato podera ser alterado pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, e para as 
empresas publicas e sociedades de economia mista, nos casos previstos nos arts. 72 e 81 da Lei Federal nº 13.303/2016 
e conforme dispuser o Regulamento Interno de Licitagdes e Contratos do contratante. 

4. DA DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 
4.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico 
especifico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contratagdo. anexado a este termo. 

5. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICACAO DO PRODUTO 

5.1. A descrigio da solugio como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP). 

6. DAEXECUCAO DO OBJETO 
6.1. O prazo de exccução do objcto contratual scrd até 12 mescs, contados a partir do reccbimento da assinatura do 

contrato. 

6.1.1. O prazo de exccução podera ser prorrogado, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e para as empresas 

públicas e sociedades de economia mista, o disposto na Lei Federal nº 13.303/2016. 

6.2. Condigdes de Entrega 

6.2.1. O objeto contratual deverd ser entregue em local discriminado na ordem de fornecimento, em conformidade com 

as especificações c condigdes cstabelecidas neste termo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do reccbimento da ordem 
de fornecimento ou instrumento equivalente, nos horérios e dias estabelecidos no respectivo documento. 

6.2.2. A quantidade ou prazo da entrega excepcionalmente poderdo sofrer alteragdes por parte do contratante, devendo 

o contratado ser informado de forma antecipada de no minimo 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo previsto para 

entrega. 

6.2.3. Caso não scja possivel a entrega na data assinalada, o contratado deverá comunicar as razdes respectivas com 

pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedéncia para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado. 

ressalvadas situagdes de caso fortuito e forga maior. 

6.2.3.1. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que justificados e aceitos pelo 

contratante, ndo serão considerados como inadimplemento contratual. 

7. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

7.1. O contrato devera ser executado ficlmente pelas partes, de acordo com as cldusulas avencadas, ¢ cada parte 

responderé pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagio ou suspensdo do contrato, o cronograma de execugdo serd 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anctadas (ais circunstancias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 0 ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade podera convocar representante do contratado para adogdo de providéncias que devam ser 

cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podera convocar o representante do 

contratado para reunido inicial para apresentação do plano <= fiscalização, que conlerd informagdes acerca das 

obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para execugdo do objeto, do plano 

complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das 

sanções aplicveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto. 
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7.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção. 

7.7.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 

o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

7.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, quando for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão constituída para este fim. 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento do objeto 

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumdria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificagdes constantes neste termo e na proposta. 

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, quando em 

desacordo com as especificagdes constantes neste termo e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 24 (vinte 

¢ quatro) horas, a contar da notificacdo do contratado, as suas custas, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobranca equivalente pela Administragdo, apds a verificagdo da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada. por igual 

periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento das exigéncias contratuais. 

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão, qualidade ¢ quantidade, deverd ser 

comunicado ao contratado para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execugdo do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execugdo do objeto ou de sancamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administragio durante a andlise prévia à liquidagdo de 

despesa, não serd computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.1.7. O recebimento provisério ou definitivo não excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens objeto da contratagdo, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 

liquidação, prorrogáveis por igual período. 

8.2.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite permitido para dispensa de 

licitação; 

8.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 

documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal da contratada. 

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao: 

a) Cadastro de Fornecedores de Itapajé - CE; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

8.2.6. Constatando-se, junto aos meios descritos no subitem anterior, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

cxistência de pagamento a scr cfetuado, para que scjam acionados os mcios pertinentes c necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

8.2.8. Persistindo a irrcgularidadc, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.2.9. Havendo a cfetiva exccução do objcto, os pagamentos scrdo realizados normalmentc, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias contados da data do 

reccbimento da Nota Fiscal, dirctamente pela Tesouraria do órgão, através de crédito na Conta Bancéria do fornecedor. 

8.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo dc pagamento até a data de sua cfctiva realização, mediante aplicação do indice IPCA de corroção 

monetéria. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado; 

8.4.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancdria para pagamento. 

8.4.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributdria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficard condicionado à apresentagio de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.5. Antecipação de Pagamento 

8.5.1. É vedada a realizagiio de pagamento antes da execugio do objeto ou se 0 mesmo não estiver de acordo com as 

especificagdes deste instrumento. 

9. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
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9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e seus 

anexos; 

9.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas neste Termo; 

9.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto contratado, para que 

seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a exccução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo contratado; 

9.5. Comunicar o contratado para cmissão dc nota fiscal rclativa a parccla incontroversa da cxccugdo do objcto, para 
efeito de liquidação ¢ pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade; 
9.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execugdo do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste termo; 

9.7. Aplicar as sangdes previstas na lei e edital. quando do descumprimento de obrigagdes pelo contratado; 

9.8. Emitir cxplicitamente decisão sobre todas as solicitagdes ¢ reclamagdes relacionadas à cxccugdio do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do contrato. 

9.8.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

9.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feilos pelo contratado no 

prazo maximo de 10 (dez) dias úteis. 

9.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execugio do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 

10.1. O contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantcs do cdital c scus ancxos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigagdes a seguir dispostas: 

10.1.1. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usudrio, com uma versão em portugués, e da 
relação da rede de assisténcia técnica autorizada; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do 

Consumidor; 

10.1.3. Comunicar a0 contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega. os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagdo; 

10.1.4. Atender as determinagdes regulares emilidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios. defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo ¢ qualquer dano 
causado 4 Administragdo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficard autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida. o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.7. O contratado deverá cntregar ao sctor responséavel pela fiscalizagdo do contrato, junto com a nota fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certiddo Conjunta 

relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidio 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdencidrias, fiscais, comerciais ¢ 

as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderé onerar o objeto do contrato; 

10.1.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente 
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que se verifique no local da execução do objeto. 

10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação. 

10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que regulamentado, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas. Esta obrigação não se aplica às contratações decorrentes da 

Lei nº 13.303/2016. 

10.1.13. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

10.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato. 

10.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementd-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagdo, exceto para 

restabelecer o equilibrio econdmico-financeiro inicial do contrato em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do 

principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a 

execugdo do contrato tal como pactuado, respeitada. em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

10.1.16. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

10.1.17. Promover, se for o caso, a guarda, manutencdo e vigilincia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario 

à execugdo do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

10.1.18. Providenciar a substituigio de qualquer profissional envolvido na execugdo do objeto contratual, cuja conduta 

scja considerada indescjavel pela fiscalização do contratante. 

10.1.19. Respeitar os principios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 

13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alteragdes. 
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ANEXO Il — CARTA PROPOSTA 

A 

Comissdo de Licitações do SAAE de Itapajé-CE. 

Ref.: Pregdo Eletrdnico nº 

A proposta encontra-se em conformidade com as informagdes previstas no edital e seus anexos. 

1. Identificacdo do licitante: 

* Razdo Social: 

* CPF/CNPJ e Inscrigdo Estadual: 

* Enderego completo: 

* Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissao, RG, CPF, domicilio): 

e Telefone, celular, e-mail: 

2. Condigdes Gerais da Proposta: 

* A presente proposta é vélida por dias, contados da data de sua emissdo. 

3. Formação do Prego 

GRUPO/ITEM 

VALOR GLOBAL R$ 

Valorporextenso(___ ) 

DECLARO, sob as sanções administrativas cabiveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda 
documentacdo anexada ao sistema é auténtica. 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 
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ANEXO Ill — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

Ata de Registro de Preços nº * /20 

Pregão Eletronico nº 

Processo nº 

Aos — diasdomês de de 20 , na sede da , foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico nº do 
respectivo resultado homologado, publicado no Órgãos obrigatórios e na página oficial do Serviço 
Autônomo de Agua e Esgoto de Itapajé-CE.em / /20 ,às fls — doprocessonº 
que vai assinada pelo titular do(a) gestor(a) do Registro de Preços, pelos representantes 
legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. DO OBJETO : 2 

1.1. A presente Ata tem por ob]eto o registro de preços, VIsando futuras e eventuals aquisições de 

, Cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo | — 

Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº * que passa a fazer parte desta Ata, 

com as propostas de preços apresentadas pelos detentores de preços registrados classificados em 

primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 

1.2. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu 

intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes 

assegurado a preferência, em lgualdade de condlçoes 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEG 

2.1. O presente instrumento fundamenta -se: 

|- No Pregdo Eletrénico nº 

II- Na Lei Federal nº 14.133, de 12 de abril de 2021. 

3.1. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora desta Ata, o controle e a administragdo do sistema de 

registro de pregos. 

3.2. 0 órgão ou entidade gerenciadora desta Ata serd 

3.3. Os drgdos e entidades participantes desta ata de registro de pregos poderão realizar contratagdes 

decorrentes de remanejamento de quantitativos ou valores cedidos por outros participantes, mediante 

autorizagdo, desde que limitadas ao objeto licitado. 

4. DAADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS. 
4.1. Durante a vigéncia desta ata, os 6rgdos ou entidades pamclpantes desta ou na condição de 

interessados, poderão realizar contratações decorrentes de remanejamento de quantitativo ou valores 

cedidos por outros participantes, mediante autorização prévia do órgão ou entidade gerenciadora, 

dispensada a elaboração do ETP. 

4.1.1. Caso o remanejamento seja para entrega de bem em municipio diferente do estabelecido no edital, 

caberá ao detentor da ata de registro de pregos, observadas as condigdes nela fixadas, optar pela 

aceitagdo ou ndo do remanejamento dos itens. 
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4.1.2. Os órgãos e entidades não participantes desta ata de registro de precos, poderdo realizar 

contratagdes decorrentes desta, na condição de interessados sem remanejamento, mediante autorizagao 

prévia do órgão ou entidade gerenciadora e do detentor do preco registrado. 

4.1.2.1. A faculdade conferida de que trata este subitem estard limitada a 6rgdos e entidades da 

Administragdo Publica estadual, distrital e municipal que, na condigdo de ndo participantes, desejarem 

aderir a ata de registro de precos de órgão ou entidade gerenciadora. 

4.1.3. A adesdo a ata observara os seguintes requisitos: 

|- Apresentacdo de justificativa da vantagem da adesão; 

|I- Demonstração de que os valores registrados estdo compativeis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

1ll- Consulta e aceitagdo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do detentor do prego registrado. 

4.1.3.1. A autorizacdo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apds a aceitacdo da 

adesdo do detentor do prego registrado. 

4.1.3.2. 0 órgão ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesdes caso elas possam acarretar prejuizo à 

execução de seus proprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

4.1.3.3. As aquisicdes ou contratagdes adicionais ndo poderdo exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) do total dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes. 

4.1.3.4. O quantitativo decorrente das adesbes a ata de registro de pregos a que se refere o subitem 

anterior ndo poderd exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do nimero de 

órgãos não participantes que aderirem. 

4.1.4. O órgão ou entidade não participante devera efetivar a aquisi¢do ou contratacdo solicitada em até 

90 (noventa) dias, contados a partir da autorização do órgão ou entidade gerenciadora, observado o prazo 

de vigéncia da ata. 

5. DA VALIDADE DA ATA, DA FORMALIZAGAQ DO CONTRATO E DO CADASTRO RESERVA - 
5.1. O prazo de vigéncia da ata de registro de pregos será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua 

publicagdo no Órgãos obrigatérios e na pagina oficial do Serviço Autdnomo de Agua e Esgoto de Itapajé- 

CE., e podera ser prorrogado, por igual periodo, desde que por acordo entre as partes e comprovado o 

preço vantajoso, nas mesmas condições e quantidades ou valores remanescentes. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou valores fixados pela ata de registro de pregos, uma 

vez que estes representam os limites maximos passiveis de aquisicao. 

5.3. O prazo de vigéncia do contrato decorrente desta ata de registro de precos encontra-se definido no 

Termo de Referéncia, admitindo-se a prorrogação na forma da Lei, desde que a autoridade competente 

ateste que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administragao, permitida a 

negociação com o contratado. 

5.3.1. O instrumento contratual devera ser assinado no prazo de vigéncia desta ata e passara a ter eficacia 

com a sua publicagio no Órgãos obrigatdrios e na pagina oficial do Servigo Auténomo de Agua e Esgoto 

de Itapajé-CE.. 

5.3.2. Na formalizagdo do contrato ou do instrumento equivalente devera haver a indicagdo da 

disponibilidade dos créditos orgamentdrios respectivos. 

5.4, Os contratos decorrentes desta ata de registro de pregos poderdo ser alterados, observando a 

legislação vigente. 
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5.5. Após a homologagdo da licitagdo, o licitante mais bem classificado, sera convocado para assinar a ata 

de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitagdo, sob pena de decair o 

direito, sem prejuizo das sanções previstas no edital e na Lei nº 14.133/2021. 

5.5.1. O prazo de convocagdo poderd ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitagdo 

do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.5.2. A ata de registro de pregos poderd ser assinada por certificagdo digital. 

5.5.3. Serdo observadas ainda as seguintes condições para a formalização da ata de registro de pregos: 

|- Serdo registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatario, que oferecer na proposta o 

quantitativo maximo estabelecido no Termo de Referéncia. 

5.6. A convocagdo dos licitantes do cadastro de reserva ocorrera quando o licitante vencedor não assinar 

a ata de registro de preços no prazo e nas condigdes estabelecidas no edital, ou na hipétese do 

cancelamento do preço registrado. 

5.6.1. A habilitacdo dos licitantes do cadastro reserva somente sera realizada quando caracterizada a 

necessidade da contratação. 

5.7. O prego registrado com indicagdo dos licitantes sera divulgado no site da Autarquia e demais órgãos 

publicos e ficara disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 

5.8. Na hipétese da inexisténcia do cadastro de reserva, a Administragao, observados o valor estimado e 

sua eventual atualizagdo nos termos do edital, podera: 

|- Convocar para negociagdo os demais licitantes remanescentes cujos pregos foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificagdo, com vistas à obtenção de preco melhor, mesmo que acima 

do prego do adjudicatério; ou 

II- Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatéria, quando frustrada a negociagdo de meihor condigao. 

5.9. A existéncia de pregos registrados implicard compromisso do detentor do prego para a contratagdo, 

nas condigdes estabelecidas, mas não obrigard a Administragdo a contratar, facultada a realizagdo de 

licitagdo especifica para a demanda pretendida, desde que devidamente justificada. 

6.1. Os pregos registrados serdo fixos e irreajustaveis durante a vigéncia da ata, exceto em decorréncia 

das disposições contidas na Lei 14.133/2021. 

y E Y A E D/ C ETENT 

6.1.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas dos detentores de preços, os 

quais estão relacionados no anexo único desta ata e servirão de base para futuras contratações, 

observadas as condições de mercado. 

6.1.2. Os preços registrados poderão ainda ser alterados ou atualizados em caso de criação, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o detentor do preço registrado 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. Nesta hipótese, o gerenciador convocará os detentores de preços do cadastro de reserva 
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ou, se não houver, os remanescentes que atenderem a todos os requisitos, na ordem de classificação, 

para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

dos itens registrados, ou se for o caso, da Ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.4. Caso haja alteração do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o fato aos 

órgãos ou entidades participantes. 

6.4.1. A alteração do preço registrado não altera automaticamente o preço do contrato decorrente da ata 

de registro de preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão ou entidade contratante, observadas as 

disposições legais incidentes sobre o contrato. 

6.5. O detentor do registro de preços poderá solicitar ao órgão ou entidade gerenciadora: 

|- Substituição da marca ou modelo do item registrado por outra equivalente ou de qualidade superior, 

mantendo o mesmo preço e as mesmas especificações, desde que comprovada a inviabilidade do 

fornecimento da marca ou modelo originalmente registrado e que permaneça vantajosidade para a 

Administração; 

11- Alteração da razão social ou outro dado constitutivo, mediante apresentação de termo aditivo ao 

documento de constituição da empresa. 

6.5.1. No caso de deferimento às solicitações, o órgão ou entidade gerenciadora fará a alteração na ata e 

comunicará aos órgãos ou entidades participantes para a\tera;;ao do contrato. 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREGOS — = . 

7.1. O registro de preços será cancelado nas hlpoteses prewstas no regulamento do Sistema de Registro 

de Preços aplicável 8 Administração do SAAE de Itapajé/CE, conforme a Lei 14.133/2021. 

7.2. O cancelamento de preço registrado, será formalizado por despacho da autoridade competente do 

órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, e sua 

comunicação será feita por escrito, juntando-se a cópia nos autos que deram origem ao registro de preços. 

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor do preço registrado, a 

comunicação será feita mediante publicação no quadro de avisos do site da Autarquia, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da data da publicação. 

7.4. Antes de cancelar o item ou revogar a ata, o órgão ou entidade gerenciadora deverá tomar 

providências no sentido de que não haja descontinuidade no fornecimento de bens. 

7.5. Não sendo conveniente realizar novo processo de registro de preços, o órgão ou entidade 

gerenciadora deverá apresentar aos órgãos ou entidades participantes as justificativas que motivaram a 

não realização do mesmo e orientar sobre as ações para o novo processo de contratação. 

8. DAS PENALIDADES — 
8.1. Compete ao órgão ou entidade gerencladora aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, nos processos 

que impliquem em impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal. 

D 

8.2. As sanções previstas no subitem anterior, serdo aplicadas ao adjudicatério que injustificadamente se 

recusar assinar a ata de registro de pregos, caracterizando-se o descumprimento total das obrigagoes 

assumidas. Aplica-se as mesmas sanções, aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos e 

os remanescentes com pregos registrados. 
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8.3. O detentor de prego registrado recolherd a multa por meio de Documento de Arrecadagido Municipal 

— DAM, em rede arrecadadora de receitas municipais, ou se for o caso, por meio de depésito bancario 

podendo ser substituido por outro instrumento legal, em nome da contratante, se não o fizer, sera cobrada 

em processo de execução. 

9. DAS DISPOSIGOES GERAIS - 

9.1. As condigbes gerais da contrataçao, tais como o prazo para entrega e recebimento do objeto, 

obrigações do contratante e contratado, condições de pagamento, penalidades e demais condições do 

contrato, encontram-se definidas no Termo de Referência e Minuta do Contrato. 

10. DOFORO 

Fica eleito o foro do município da contratante, para conhecer das questões relacionadas com a presente 

Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

T 

Assinam esta Ata, os signatarios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de 

zelar pelo fiel cumprimento das suas clausulas e condições. 

Signatarios: 

Órgão ou Entidade Gerenciadora da Ata. 

Detentores Adjudicatarios do Reg. de Pregos 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (trés) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cdpia aos órgãos e entidades 

participantes, se houver. 

Itapajé-CE, — de de20 = 
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N® — /20 — MAPA DE PRECOS DOS BENS 

Este documento é parte da Ata de Registro de Pregos acima referenciada, celebrada entre o 6rgdo ou 
entidade gerenciadora da ata e os fornecedores, cujos pregos estão a seguir registrados por item, em face 
da realizagdo do Pregdo Eletrénico nº 

Constam ainda registrados os pregos dos fornecedores que aceitaram cotar os itens com pregos iguais ao 
adjudicatério e os que mativeram sua proposta original: 

Relação dos fornecedores adjudicatarios. 

T T == 
Especificacdo do Item 

| Item | {zefor o caso, incluir | Fornecedo Unid | Quant. Max| Quant. Min. Prego Registrado | | marca e/ou modelo e | res 
| | prazo de garantia) | 

| 
g - | | = 

| | | 58 | - 

Relação dos Órgãos e Entidades Participantes da Ata. 

Seq Órgão/Entidade ENDEREÇO 

1 

2 

Relação de fornecedores, segundo a ordem de classificação, que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário(Cadastro Reserva). 

Quant. Máx ] Quant. Min. Item Unid Fornecedores Prego Registrado | 

Relação de fornecedores, segundo a ordem de classificagdo, que mantiveram sua proposta original 
(Remanescentes): 

Especificagdo do Item | 
(se for o caso, incluir | Fornecedo Unid 

marca e/ou modelo e res 

prazo de garantia) 

| Item Quant. Máx| Quant. Min. Prego Registrado 

& 
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ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Contraton® — /20 — 

Ata de Registro de Preços nº * /20__ 

Pregdo Eletrdnico n? 

Processo nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A E (0) A 

ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O(A situada(o) na inscrita(o) no CNPJ sob o nº 

doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo 

(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº 

, € do CPF nº residente e domiciliada(o) em (Município- UF), na 

e a com sede na 

CEP: Fone: inscrita no CPF/CNPJ sob o 
nº doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo 

, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº e do CPF 

nº residente e domiciliada(o) em  (Município - UF) na 

têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico nº , E Seus 

anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 

, o Termo de Referência, a proposta do contratado e eventuais anexos dos respectivos 

documentos os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
3.1. O objeto do presente instrumento é a aquisiçãode — — nascondições estabelecidas neste contrato 

e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigéncia deste contrato é de ( ). contado do(a) na forma 

do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei nº 14.133/2021, admitindo-se a prorrogação desde que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 

a negociação com o CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO 

5.1. A forma de fornecimento, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, recebimento do 

objeto, obrigações e demais condições constam no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
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6.1. Não serd admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

CLAUSULA SETIMA — DO PREÇO 
7.1. O valor total da contratagdo é de RS ___ ( ) 

CLAUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO 

8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, bem como, as 
condições de recebimento, se encontram definidos no Termo de Referéncia, anexo a este instrumento de 
contrato. 

CLAUSULA NONA — DO REAJUSTE 
9.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano contado da data da 
apresentagdo da proposta. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os pregos iniciais 

serdo reajustados, mediante a aplicagdo, pelo CONTRATANTE, do indice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano seré contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou ndo divulgagdo do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagaré ao 

CONTRATADO a importancia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

9.5. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

ndo possa(m) mais ser utilizado(s), serd(do) adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislagdo entdo em vigor. 

9.6. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

10.1. As obrigagdes referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se, respectivamente, 

definidas no Termo de Referéncia, parte integrante deste termo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEGAO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD) 

11.1. O CONTRATADO declara que tem ciéncia da existéncia da LGPD e se compromete a adequar todos 

os procedimentos internos ao disposto na legislagdo, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe 

forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

colocando, por seus atos ou por sua omissdo, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

11.1.1. O CONTRATADO somente podera tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigagdes com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento dos bens especificados no certame ou no contrato administrativo. 

11.2. O tratamento de dados pessoais serd realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 

nos arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propdsitos legitimos, especificos, explicitos e 

informados ao titular, observando a persecução do interesse publico e os principios do art. 62 da LGPD e 

37 da Constituigdo Federal de 1988. 

11.3. O CONTRATADO deverd indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias Uteis da publicagdo do Aditivo, a 

identidade e informagdes de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicavel, 

o endereco da pégina eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 
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41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato 
de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente 
das alterações em sua página eletrônica. 

11.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas 
Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao 
objeto contratual. 

11.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissdo de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessario para o fiel desempenho da execução 
do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua 
confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

11.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão 
do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 

nas hipóteses legalmente previstas, 

11.7. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em que haja 

tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO (suboperador) aos critérios 
definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão ao presente contrato. 

11.7.1. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

11.7.2. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em regime de 

solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a terceiros, em virtude de 

qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos dados. 

11.7.3. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de segurança dos 

dados, produzindo e guardando evidências disso; xà 

11.8. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas em 

relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas operações, 

bem como a sensibilidade dos dados tratados. 
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11.8.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus empregados das 
obrigações e condições acordadas nesta cláusula. 

11.8.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, 
e/ou fornecedores que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 
informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presente contrato, com as leis de proteção 
de dados e que estes respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar 
disponível em caráter permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação. 

11.8.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades 
inerentes à execução do presente Contrato. 

11.9. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato, que 
comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que sofreu o 
incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que conterá, no 
minimo: 

a) Data e hora do incidente; 

b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável; 

c) Descrição dos dados pessoais afetados; 

d) Número de titulares afetados; 

e) Relação dos titulares envolvidos; 

f) Riscos relacionados ao incidente; 

8) Indicação das medidas técnicas e de seguranga utilizadas para a proteção dos dados; 

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; 

i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuizo; 

j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possivel obter 
maiores informações sobre o ocorrido; 

11.9.1. Na hipétese descrita acima, as PARTES atuardo em regime de cooperação para: 

a) Definir e implementar as medidas necessarias para fazer cessar o incidente e minimizar seus impactos; 

b) Prover as informações necessarias a apuração do ocorrido no menor prazo possivel; 

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, 3 ANPD e demais autoridades 
competentes. 

11.10. Os dados obtidos em razão deste contrato serdo armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado 
em função (role based access control) e com transparente identificagdo do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informagdes com terceiros; 

11.11. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.12. O CONTRATADO indenizara o CONTRATANTE, em razio do não cumprimento por parte da 

CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendagdes das autoridades 

de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuizos, custos e despesas, 
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incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispéndios investigativos relativos 
a demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.13. Em caso de responsabilizagdo do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto 
do contrato, devera ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.13.1. O CONTRATANTE podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagdo formulados. 

11.14. Os contratos e convénios de que trata o $ 19 do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverdo ser 
comunicados a ANPD. 

11.15. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides 
técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUCAO 
12.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execugdo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS INFRACOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa a inexecugdo parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragio ou ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa a inexecugdo total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagio sem motivo 
justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execugdo do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. Serdo aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sangdes: 

13.2.1. Adverténcia, quando o CONTRATADO der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 

13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposicdo de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2,13.1.3 e 13.1.4, 

que justifiquem a imposicdo de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratdria de — %( porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de ( )dias. 

13.2.4.2. Moratóriade — %( — porcento)pordiade atraso injustificado sobre o valor total do contrato, &X 

até o máximo de — — %( por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, \ 

suplementagdo ou reposição da garantia. 
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13.2.4.2.1. O atraso superior a ( ) dias autoriza a Administragdo a promover a extingdo do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme dispõe o inciso | do 

art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatoria de %( por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicagdo das sanções serdo considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

13.6.5. Aimplantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes 

dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. A personalidade juridica do CONTRATADO poderd ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos neste contrato ou 

para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica 

serdo estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de administragdo, à pessoa juridica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com 

o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditdrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

analise juridica prévia. 

13.9. O CONTRATANTE devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicação da 

sancdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele aplicados, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep) e no Certificado de Registro Cadastral(CRC) do Municipio de Itapajé-CE. 

13.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/2021. 

13.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizacdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 
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13.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou da 
garantia contratual, o CONTRATADO recolheré a multa por meio de Documento de Arrecadagdo Municipal 
(DAM), podendo ser substituido por outro instrumento legal, em nome do CONTRATANTE, se não o fizer, 
sera cobrada em processo de execução. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA EXTINGAO CONTRATUAL 

14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipdteses: 

|- Quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

ll- Quando mesmo ndo cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.123/2021, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditério e a ampla defesa. 

a) Na hipétese do inciso II, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. A alteração social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisao 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica CONTRATADA, dever ser formalizado termo 
aditivo para alteragdo subjetiva. 

14.3. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido: 

14.3.1. Balango dos eventos contratuais j& cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. IndenizagBes e multas. 

14.4. A extinção do contrato ndo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 
financeiro, hipétese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatdrio. 

14.5. Este contrato podera ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio 
de no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisdes decorrentes do previsto no inciso VIII, do art. 137, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 
15.1. As despesas decorrentes da contratagdo do objeto desta licitação correrdo a conta dos recursos 
consignados no vigente Orcamento Municipal, na seguinte Dotação Orgamentdria n<2: 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DAS ALTERACOES 
16.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-3o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposicdes contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078/1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — DA PUBLICAGAO 
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18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção a Lei nº 12.527/2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro do município da sede do CONTRATANTE, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§19, da Lei nº 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica 
do CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, 
depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo. 

Local e data 

(nome do representante) (nome do representante) 

CONTRATANTE CONTRATADO 

Visto: 

(nome do(a) procurador(a)/assessor(a) jurídico(a) da CONTRATANTE) 

Autarquia Municipal criada pela Lei 612 de 21/12/1968 - Rua Dom Aureliano Matos, 1819, Centro - Itapajé/CE 
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_ 
Servico Autdnomode Aguae Esgoto 

ITAPAJE - CEARA 

ANEXO V- MODELOS DE DECLARAGOES 
a) 12 DECLARAGAO: 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAGAO | 

Ao(A) 

Pregoeiro(a) do SAAE de Itapajé 

PREGAO ELETRONICO N° 

(nome /razão social) inscrita no CNPJ 
nº por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade 
nº e CPF nº , DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema é 
autêntica. 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 

Autarquia Municipal criada pela Lei 612 de 21/12/1968 - Rua Dom Aureliano Matos, 1819, Centro - Rapajé/CE 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
ITAPAJÉ-CEARÁ 

b) 22 DECLARAÇÃO: 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAGAO |l 

Ao(A) 
Pregoeiro(a) do SAAE de Itapajé 

PREGAO ELETRONICO N° 

DECLARAGAO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

A empresa inscrita no CNPJ 
: , sediada (endereço completo) 

por mtermedm de seu representante legal o(a) Sr.(a) ... portador(a) da Cartelra 
de Identidade nº DECLARA sob as penas da Lei, que atende os 
dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente o art. 3º, tendo 

direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma, estando enquadrada como: 
( ) MICRO EMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(UF), ..... de . de 

DECLARANTE 

c) 3º DECLARAÇÃO: 
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Folha, G 

— 
Serviço autônomode Água e Esgoto 

ITAPAJE -CEARA 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

Ao(A) 

Pregoeiro(a) do SAAE de Itapajé 

PREGAO ELETRONICO N° 

DECLARAGAO Il 
(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 
fins de prova em processo licitatorio, junto ao SAAE de Itapajé, Estado do Ceard, sob as penalidades 
cabiveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitagdo para participar do 
presente certame licitatorio. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
(UF), ..... de de. 

DECLARANTE 
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